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Parecer Julio César Rossignoli Barros (ad hoc) - Comissão de Segurança Pública

Trata-se de Projeto de Lei nº 08/2023, de autoria dos nobres Vereadores André Luiz Vieira
da Silva, Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado e Júlio César Rossignoli Barros que
"Acrescenta ao art.7º da Lei nº14.544, de 26 de dezembro de 2022, o inciso X e o §5º.".

Analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão, não vislumbro
qualquer óbice, por isso, libero o processo para seguir seus trâmites normais até o plenário, onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 05 de setembro de 2024.

Julio César Rossignoli Barros ad hoc
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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